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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro
anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras
do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 04/16/1997.
III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente

ao da eleição;
IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observados

os seguintes limites:
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de

habitantes;
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de

um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de

mais de cinco milhões de habitantes;
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites
máximos:

* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000.
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c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo
dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá

ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do município;
* Item VII acrescentado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no

exercício do mandato e na circunscrição do Município;
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na
Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa;

* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal;
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal;
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município,

da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do
eleitorado;

* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.
XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único.
* Item renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 31/03/1992.

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício
anterior:

* Caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000.
I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000.
II - sete por cento para Municípios com população entre cem mil e um e trezentos

mil habitantes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
III - seis por cento para Municípios com população entre trezentos mil e um e

quinhentos mil habitantes;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
IV - cinco por cento para Municípios com população acima de quinhentos mil

habitantes.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000.
§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000 .
§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000.
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o

desrespeito ao § 1º deste artigo.
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos
fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter
essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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RE 197917 / SP - SÃO PAULO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA
Rel. Acórdão
Min.
Revisor
Min.

Julgamento: 06/06/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Publicação: DJ DATA-07-05-2004 PP-00008 EMENT VOL-02150-03 PP-00368

Ementa

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNICÍPIOS. CÂMARA DE VEREA DORES. COMPOSIÇÃO.
AUTONOMIA MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMER O DE VEREADORES
PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, ARTIGO 29, IV. APLICA ÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO
RÍGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA R AZOABILIDADE.
INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE V EREADORES.
INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA
O FUTURO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 1. O artigo 29, inciso IV da Constituição Federal, exige que o
número de Vereadores seja proporcional à população dos Municípios, observados os limites mínimos e
máximos fixados pelas alíneas a, b e c. 2. Deixar a critério do legislador municipal o estabelecimento da
composição das Câmaras Municipais, com observância apenas dos limites máximos e mínimos do preceito
(CF, artigo 29) é tornar sem sentido a previsão constitucional expressa da proporcionalidade. 3. Situação
real e contemporânea em que Municípios menos populosos têm mais Vereadores do que outros com um
número de habitantes várias vezes maior. Casos em que a falta de um parâmetro matemático rígido que
delimite a ação dos legislativos Municipais implica evidente afronta ao postulado da isonomia. 4. Princípio
da razoabilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da
Câmara de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população
configura excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente. 5. Parâmetro
aritmético que atende ao comando expresso na Constituição Federal, sem que a proporcionalidade
reclamada traduza qualquer afronta aos demais princípios constitucionais e nem resulte formas estranhas e
distantes da realidade dos Municípios brasileiros. Atendimento aos postulados da moralidade,
impessoalidade e economicidade dos atos administrativos (CF, artigo 37). 6. Fronteiras da autonomia
municipal impostas pela própria Carta da República, que admite a proporcionalidade da representação
política em face do número de habitantes. Orientação que se confirma e se reitera segundo o modelo de
composição da Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas (CF, artigos 27 e 45, § 1º). 7.
Inconstitucionalidade, incidenter tantun, da lei local que fixou em 11 (onze) o número de Vereadores, dado
que sua população de pouco mais de 2600 habitantes somente comporta 09 representantes. 8. Efeitos.
Princípio da segurança jurídica. Situação excepcional em que a declaração de nulidade, com seus normais
efeitos ex tunc, resultaria grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. Prevalência do interesse público
para assegurar, em caráter de exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de inconstitucionalidade.
Recurso extraordinário conhecido e em parte provido.

Observação

Votação e resultado: unânime quanto ao conhecimento  do recurso, entretanto,
por maioria, restabelecido em parte a decisão de pr imeiro grau,
e declarado inconstitucional, "incidenter tantum", o § único, do art.
6º, da Lei Orgânica 226, de 31.03.1990,do Município  de Mira Estrela/SP,
e determinado à Câmara de Vereadores que, após o tr ânsito em julgado,
adote as medidas cabíveis para adequar
sua composição aos parâmetros ora fixados, respeita dos os mandatos dos
atuais vereadores, vencidos os Mins. Sepúlveda Pert ence, Marco Aurélio
e Celso de Mello.
Acórdãos citados: Rcl-148 (RTJ-109/463), Rcl-488-Ag R,
ADI-513, Rcl-554, Rcl-611, ADI-692-MC, ADI-1038-MC,
ADI-1063-MC (RTJ-178/22), ADI-1102, Rcl-1733, Rcl-1 733-MC,
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RMS-17976 (RTJ-55/744), HC-45232 (RTJ-44/322), HC-7 0514,
RE-78594, RE-78809, RE-79343 (RTJ-82/795), RE-79620 ,
RE-86056, RE-93356 (RTJ-97/1369), RE-105789 (RTJ-11 8/301),
RE-122202, RE-147776, RE-197917; RTJ-97/1191.  TSE:
RMS-1563, RMS-1945, RMS-1949, RMS-1973, RMS-2009, R MS-2020,
RMS-2038, RMS-2040.
Veja: art. 13, II, da Constituição de Weimar; art. 140 da
Constituição Austríaca;Lei Orgânica, § 31, 2 e 79, 1 -
Corte Constitucional Alemã; art. 767 do CPC alemão;  Art.
282, n. 4 da Constituição Portuguesa - Corte Consti tucional
Portuguesa; Art. 174, 2, do Tratado de Roma - Tribu nal de
Justiça da Comunidade Européia.
N.PP.:(144). Análise:(MSA). Revisão:(RCO).
Inclusão: 05/07/04, (JVC).
Alteração: 20/07/04, (NT).

Partes

RECTE.              : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDOS.             : CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA ESTR ELA E OUTROS
ADV.                : JAIR CESAR NATTES
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RESOLUÇÃO Nº 21.702
PETIÇÃO Nº 1.442 - CLASSE 18ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília).

Relator: Ministro Sepúlveda Pertence.

Instruções sobre o número de vereadores a eleger segundo a população de cada
município.

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, IX,
do Código Eleitoral, resolve expedir a seguinte Instrução:

Art. 1º Nas eleições municipais deste ano, a fixação do número de vereadores a
eleger observará os critérios declarados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
nº 197.917, conforme as tabelas anexas.

Parágrafo único. A população de cada município, para os fins deste artigo, será a
constante da estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgada em
2003.

Art. 2º Até 1º de junho de 2004, o Tribunal Superior Eleitoral verificará a
adequação da legislação de cada município ao disposto no art. 1º e, na omissão ou
desconformidade dela, determinará o número de vereadores a eleger.

Art. 3º Sobrevindo emenda constitucional que altere o art. 29, IV, da Constituição,
de modo a modificar os critérios referidos no art. 1º, o Tribunal Superior Eleitoral proverá a
observância das novas regras.

Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 2 de abril de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, relator e presidente
Ministra ELLEN GRACIE
Ministro CARLOS VELLOSO
Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
Ministro JOSÉ DELGADO
Ministro FERNANDO NEVES
Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA

ANEXO
Nº DE HABITANTES DO MUNICÍPIO Nº DE VEREADORES
até 47.619 9 (nove)
de 47.620 até 95.238 10 (dez)
de 95.239 até 142.857 11 (onze)
de 142.858 até 190.476 12 (doze)
de 190.477 até 238.095 13 (treze)
de 238.096 até 285.714 14 (quatorze)
de 285.715 até 333.333 15 (quinze)
de 333.334 até 380.952 16 (dezesseis)
de 380.953 até 428.571 17 (dezessete)
de 428.572 até 476.190 18 (dezoito)
de 476.191 até 523.809 19 (dezenove)
de 523.810 até 571.428 20 (vinte)
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de 571.429 até 1.000.000 21 (vinte e um)
Nº DE HABITANTES DO MUNICÍPIO Nº DE VEREADORES
de 1.000.001 até 1.121.952 33 (trinta e três)
de 1.121.953 até 1.243.903 34 (trinta e quatro)
de 1.243.904 até 1.365.854 35 (trinta e cinco)
de 1.365.855 até 1.487.805 36 (trinta e seis)
de 1.487.806 até 1.609.756 37 (trinta e sete)
de 1.609.757 até 1.731.707 38 (trinta e oito)
de 1.731.708 até 1.853.658 39 (trinta e nove)
de 1.853.659 até 1.975.609 40 (quarenta)
de 1.975.610 até 4.999.999 41 (quarenta e um)
Nº DE HABITANTES DO MUNICÍPIO Nº DE VEREADORES
de 5.000.000 até 5.119.047 42 (quarenta e dois)
de 5.119.048 até 5.238.094 43 (quarenta e três)
de 5.238.095 até 5.357.141 44 (quarenta e quatro)
de 5.357.142 até 5.476.188 45 (quarenta e cinco)
de 5.476.189 até 5.595.235 46 (quarenta e seis)
de 5.595.236 até 5.714.282 47 (quarenta e sete)
de 5.714.283 até 5.833.329 48 (quarenta e oito)
de 5.833.330 até 5.952.376 49 (quarenta e nove)
de 5.952.377 até 6.071.423 50 (cinqüenta)
de 6.071.424 até 6.190.470 51 (cinqüenta e um)
de 6.190.471 até 6.309.517 52 (cinqüenta e dois)
de 6.309.518 até 6.428.564 53 (cinqüenta e três)
de 6.428.565 até 6.547.611 54 (cinqüenta e quatro)
Acima de 6.547.612 55 (cinqüenta e cinco)
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (presidente): Recebi do Ministério Público Eleitoral a
seguinte representação, que submeto ao Tribunal:
"A Procuradoria Geral Eleitoral, tendo conhecimento de que foi concluído, em 24 de março último, o julgamento
do RE nº 197.917-8/SP (Rel.: Min. Maurício Corrêa, DJ 31/3/2004), vem expor e requerer a Vossa Excelência o
seguinte:
1. O Colendo Supremo Tribunal Federal, por votação majoritária (vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence,
Marco Aurélio e Celso de Mello), deu parcial provimento ao recurso, para 'restabelecendo, em parte, a decisão
de primeiro grau, declarar inconstitucional, "incidenter tantum", o parágrafo único do artigo 6º da Lei Orgânica
nº 226, de 31 de março de 1990, do Município de Mira Estrela/SP, e determinar à Câmara de Vereadores que,
após o trânsito em julgado, adote as medidas cabíveis para adequar sua composição aos parâmetros ora fixados,
respeitados os mandatos dos atuais vereadores'.
2. Estabeleceram-se no julgado precisos critérios para a definição do número de Vereadores, segundo o número
de habitantes do Município e conforme cada uma das três faixas populacionais constantes do art. 29 da
Constituição (alíneas 'a', 'b' e 'c').
3. Objetivando assegurar a observância da orientação emanada da Corte Suprema, não apenas, evidentemente,
para o município de Mira Estrela mas para todos os municípios brasileiros, e considerando, ainda, a proximidade
das eleições municipais, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, invocando as competências dessa Corte
Superior previstas no art. 23 do Código Eleitoral, propõe a edição de ato normativo que estabeleça prazo
razoável às Câmaras Municipais para adaptação das respectivas leis orgânicas, visando o pronto atendimento dos
parâmetros de fixação do número de Vereadores.
4. Sugere-se, por outro lado, que o ato normativo proposto explicite que o Tribunal Superior Eleitoral, uma vez
superado o lapso temporal fixado sem correção das normas locais, estabelecerá, de ofício, o número de
Vereadores, nos estritos termos do que decidido no RE nº 197.917-8/SP.
Brasília, 31 de março de 2004".
VOTO
O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (relator): O meu voto acolhe a representação.
A manifestação do Supremo Tribunal Federal - "Guarda da Constituição" - tomada por maioria qualificada de
votos, ao cabo de aprofundado debate - traduz a interpretação definitiva do art. 29, IV, da Lei Fundamental.
Por sua vez, no âmbito da sua missão constitucional, não apenas de cúpula da jurisdição eleitoral, mas também
de responsável maior pela administração geral dos pleitos, incumbe ao TSE valer-se de sua competência
regulamentar para assegurar a uniformidade na aplicação das regras básicas do ordenamento eleitoral do país.
Em conseqüência, proponho ao Tribunal aprovar resolução nos termos da minuta anexa.
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Além de visar à observância geral dos critérios fixados pelo Supremo Tribunal Federal para a determinação do
número de vereadores em cada município, o texto leva em conta a tramitação em ambas as casas do Congresso
Nacional de propostas de emenda à Constituição para alterar a disciplina vigente da matéria.
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RESOLUÇÃO Nº 21.803
PETIÇÃO Nº 1.442 - CLASSE 18ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília).

Relator: Ministro Carlos Velloso.

Dispõe sobre os critérios de fixação do número de vereadores nos municípios, de
acordo com o disposto no art. 29, IV, da Constituição Federal.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 23, XVIII, do Código Eleitoral, resolve expedir a seguinte Instrução:

Art. 1º Em observância ao disposto no art. 2º da Resolução nº 21.702, o Tribunal
Superior Eleitoral determina o número de cadeiras a serem preenchidas nas Câmaras de
Vereadores de cada município, de acordo com os critérios declarados pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento do RE nº 197.917, conforme a tabela anexa.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 8 de junho de 2004.

Ministro CARLOS VELLOSO, presidente em exercício e relator
Ministro CELSO DE MELLO
Ministro MARCO AURÉLIO, vencido
Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Ministro FERNANDO NEVES
Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA


